
 

 

 

 

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No 01/2019 – PROEC/UENP 

 

A Pró-Reitora de Extensão e Cultura da 

Universidade Estadual do Norte do Paraná – 

UENP, Prof. Dra. Simone Cristina Castanho 

Sabaini de Melo, nomeada pela Portaria 302/2014, 

de 21 de julho de 2014, no uso das suas atribuições 

legais e exercício regular de seu cargo, 

considerando: 
 

 

A necessidade de implementar medidas que regulamentem a publicação de ações de 

extensão junto aos veículos de comunicação oficiais da Universidade Estadual do Norte do 

Paraná. 

 

INSTRUI: 

 

Os docentes da UENP sobre os procedimentos para solicitação de divulgação de ações de 

extensão junto aos veículos de comunicação oficiais da Universidade, conforme o que segue: 

  
1. A divulgação das ações de extensão (evento, projeto, programa, curso, prestação de 

serviço) junto aos veículos de comunicação oficiais da UENP (site e redes sociais), deverá, 

obrigatoriamente, ser realizada após o registro pela PROEC; 

 1.1. A proposta não será registrada caso esta tenha sido submetida após a data de início 

de suas atividades. 

 

2. É proibida a divulgação das ações de extensão que estejam com status em “inclusão ou 

aguardando registro” em qualquer veículo de comunicação oficial da Universidade; 
  

3. A forma de divulgação das ações de extensão junto aos veículos de comunicação oficiais 

da UENP, bem como as informações sobre as ações a serem divulgadas, deverá ser 

acordada com a Assessoria de Comunicação Social da UENP, pelo e-mail 

comunicacao@uenp.edu.br; 

 

3.1.  Além das informações referentes à ação de extensão, o coordenador deverá enviar, à 

Assessoria de Comunicação Social, um documento em PDF do arquivo gerado pelo 

sistema de registro das ações de extensão com o status “Registrado em Execução”. 

 

4. O prazo para publicação das ações de extensão junto aos veículos de comunicação 
oficiais da UENP será de 5 dias, sendo que esta contagem iniciar-se-á após o envio de todos 

os documentos à Assessoria de Comunicação Social e informações constantes no item 3. 

Jacarezinho, 24 de abril de 2019 

Prof. Dra. Simone Cristina Castanho Sabaini de Melo 

Pró-reitora de Extensão e Cultura 
Original assinado 
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